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Despacho n.° 5843/15:
Desvincula Maria Alberto Cangungo, Operária Qualificada, do Gabinete 

Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5844/15:
Desvincula Antónia João Miguel Neto Augusto, Vigilante Principal, do 

Gabinete Provincial para o Desenvolvimento Integrado, para efeitos 
de reforma.
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Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos
Despacho n.° 5835/15:

Altera o nome de Rerson João Lutango Manuel para Rerson Yoane 

Lutango Manuel.

Despacho n.” 5836/15: de Director do Insl
Exonera Carlos Manuel Sebasuao do carg

Nacional de Telecomunicações

Despacho n.° 5837/l5: Subdirector Pedagógico do
Exonera Manuel Augusto Pedro do cargo

Instituto de Telecomunicações ITEL
Despacho n.° 5838/15: Oirector do Instituto de

Nomeia Manuel Augusto Pedro para o cargo
Telecomunicações — ITEL.

Governo Provincial de Benguela
bespacho n.° 5839/15: K ficada, da Admi-

besvincula Adelina Domingas, Encarregada não Qua » ^nUçã0, 

nistração Municipal de Benguela, para efeitos de ap 
b^pachon.0 5840/15: , . de 3» Classe,

Desvincula Ana Chilombo Ferreira Sesa, Técnica Média $ ap0Scn- 

da Administração Municipal dc Benguela, para efe 
tação.

^spachon? 5841/15: ssoal

Coloca Cristina Gime Nhunga, Médica Assistente, no quadro 

da Direcção Provincial da Saúde de Benguela.

Governo Provinda! de Luandaft'Who n.” 5842/VS: do

^vincula Manud Baptista, Técnico de Enfermagem de 2.J Classe.

«binetc Provincial da Saúde, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 5845/15:
Desvincula Conceição Andrade Manuel da Cunha, Técnica de 

Diagnóstico e Terapêutica Especialista, do Gabinete Provincial da 

Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5846/15:
Desvincula Francisca Rodriguez Bermejo, Técnica de Enfermagem 

Graduada do 6.° Escalão, do Gabinete Provincial da Saúde, para 

efeitos de reforma.

Despacho n.° 5847/15:
Desvincula Cristina Alberto Paxe, Técnica de Enfermagem de l.a Classe, 

do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5848/15:
Desvincula Francisca Adão, Auxiliar de Limpeza Principal, do Gabinete 

Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5849/15:
Desvincula Assunção Carvalho Pinto Mateus, Enfermeira Graduada 

do 6.° Escalão, do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de 

reforma.

Despacho n.° 5850/15:
Desvincula Pedro Panda, Técnico de Enfermagem de l.a Classe, do 

Gabinete Provincial da Saúde de Luanda, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5851/15:
Desvincula Francisca Eduardo Luís de Jesus Pedro. Catalogadora 

dc l.° Classe, do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de

reforma.

Despacho n.° 5852/15:Desvincula António Nzima Kandu, Técnico de Enfermagem de 
l.a Classe, do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de

reforma.

Despacho n.° 5853/15:Desvincula Simão João Lourenço Bartolomeu. Encarregado Qualificado, 

do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.
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Despacho n.° 5854/15:
Desvincula Engrácia Lourenço Pedro Jones, Técnica de Enfermagem dc 

1a Classe, do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5855/15:
Desvincula Flávio Anastácio Mendes, Técnico de Enfermagem de 1Classe, 

do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5856/15:
Desvincula Lúcia Luís Casimiro, Auxiliar de Limpeza de 1 .a Classe, do 

Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5857/15:
Desvincula Engrácia João de Almeida Fernandos, Enfermeira 

Licenciada de La Classe, do Gabinete Provincial da Saúde, para 

efeitos de reforma.

Despacho n.° 5858/15:
Desvincula Garcia João, Técnico de Enfermagem de 2.a Classe, do 

Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5859/15:
Desvincula Luís Carlos Inácio, Técnico de Diagnóstico Terapêutica de

1 .a Classe, do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5860/15:
Desvincula Eva Nambundo, Encarregada Qualificada, do quadro de 

pessoal do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos dc reforma.

Despacho n.° 5861/15:
Desvincula Garcia Manuel, Técnico de Diagnóstico Terapêutico 

Especialista Principal, do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos 
de reforma.

Despacho n.° 5862/15:
Desvincula Lídia Paulo Manuel, Enfermeira Graduada do 6.° Escalão, 

do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5863/15:
Desvincula Esperança Glória Afonso, Técnica de Enfermagem de

1.’ Classe, do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5864/15:
Desvincula Henriqueta Galo, Segunda Oficial Administrativa, do 

Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 5865/15:
Desvincula Elisa Domingos Cajiza, Técnica de Diagnóstico Terapêutica 

Especialista Principal, do Gabinete Provincial da Saúde, para efeitos 
de reforma.

Despacho n.° 5866/15:
Desvincula Henriqueta Domingas dos Santos Mendes, Enfermeira 

Licenciada de 3.a Classe, do Gabinete Provincial da Saúde, para 
efeitos de reforma.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 5835/15
de 24 de Setembro

Organizado e instruído o processo° nosT^0 ’ 
artigo 131° do Código do Reuism e °S d°
disposto no artigo 370.° do mesmo Cód’ C°njUgado cotn 0 
Despacho n.° 846/13, de 1 de Abril d^Í- * ™ abrigo d° 
dos Direitos Humanos, determino:’ M'n,Stro JUStÍÇae

É alterado o nome de R ....
eido aos 9 de Novemhl , °n J°ã0.,, I 
Holandesa, filho de Pauloí 2°03. em Rí 
Bela Fortes da Silva, para Rrs°n Ll«ang0[^Ò> 

~ d°-•1

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Agosto de 2015

A Secretária de Estado para a . 
Fernandes Tormenta dos Santos. Ça’ 1^ I

MINISTÉRIO DAS TELECOMUNICACÕts 
E DAS TECNOLOGIAS DE INFORMAÇÃO

Despacho n.° 5836/15
de 24 de Setembro i

I
Em conformidade com os poderes delegados |A ; 

Presidente da República, nos termos do artigo I31’fc j 
Constituição da República de Angola, e de acordo tu j 
as disposições conjugadas dos n.“ 1 e 4 do artigo!.^ 
Decreto Presidencial n» 6/10, de 24 * I
n o i do artigo 4.° do Estatuto Orgânico do Ministenod , 
Telecomunicações e das Tecnologias d^j 
vado pelo Decreto Pres.denc.al n. 179/14. 

determino: miõa exonerado do»®
1 ° — É Carlos Manuel Sebast ;

de Director do Instituto Nacion , rDespacho'1* ; 
1TEL, para o qual havia sido nom 
n.° 045/2015 de 2 de Fevereiro• em W I

2.° — Este Despacho entra
Luanda, aos IS de Setembrode '

O Minis.ro,

rS'“ er«
“S P° do «* ’ <* 

os termos d acOtd 

de Angoa’ partir Jo 
nos I e ^..,Preir°’ u

ho n 0 5837/15 
DeSdPea24hdeS;.embro

Em conformidade com 
Presidente da República, n 
Constituição da Repúbhca ,
as disposições conjugada^, de 24 d0 MiX^ 

Decreto Pres>denaal ’ t0 Orgân‘c° 
n° 1 do art.go 4. do, nologlas ? <je » 
Telecomunicações e da n « j7
vado pelo Decreto Presidi 

determino: pedro eX° ^elec01"^^
1 o_É Manuel Augusto'deTeJporPesP 

Subdirector Pedagógico J ^ea
_ 1TEL, para o qual hav 
Interno n.° 70/09, de de itnediatan1

2 o-Este Despacho entra

Publique-se. de20' ’̂
Luanda, aos 15 de Sete^bl0 ha.

, Carvalho da'
O Ministro, Jose Carv

Minis.ro
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01Ào DE 24 DE SETEMBRO DE 2015
■ .c - N. 168 J_——-------------------------------------

Despacho n.° 5838/15
dc 24 dc Setembro

Em conformidade com os poderes delegados Delo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137? d 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições conjugadas dos n.“ 1 e 4 do artigo 2 0 rf 
Decreto Presidencial n.» 6/10, de 24 de Fevereiro e d 
n.» I do artigo 4° do Estatuto Orgânico do Ministério d 
Telecomunicações e das Tecnologias de Informação vado pelo Decreto Presidencial n.° 179/14, de 25 ^h°' 
determino: ’ u'"°>

U-É Manuel Augusto Pedro nomeado, em comissão 
deservtço, para exercer o cargo de Director do Insfim Telecomunicações — 1TEL. sututo de

2.’- Este Despacho entra imediatamente em vigor

Luanda, aos 15 de Setembro de 2015.

O Ministro, José Carvalho da Rocha.

O Governador Provincial de Benguela, ao abrigo da 

competência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° 
da Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Ana Chilombo Ferreira Sesa, Técnica Média de 3.a Classe, 

Agente n.° 05637400, colocada na Administração Municipal 
de Benguela, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 

efeitos de aposentação.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
dos Anjos.

GOVERNO PROVINCIAL DE BENGUELA
Despacho n.° 5841/15 

dc 24 dc Setembro

Despacho n.“ 5839/15
dc 24 dc Setembro

A reauerimento da funcionária, ao abrigo da disposição

Diário da República n.° 60, l Serie, sobre os pro 

para a aposentação dos funcionários públicos e o 
artigo32.» do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, sobre exti - 
ção da relação jurídica de emprego;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com 
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19. a 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 14-, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Orgamzaçao e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

L É Adelina Domingas, Encarregada não Qualificada, 
Agente n.° 06431209, colocada na Administração Municipal

Benguela, desvinculada dos serviços, a seu pedido, para 
feitos de aposentação.

O presente Despacho entra imediatamente em vigor, 

^ublique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 17 de 

§ sto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 
ms Anjos.

Despacho n.» 5840/15
dc 24 de Setembro d\SpOsiÇa°A requerimento da funcionária, ao a ’ n°

n.° 1 do Despacho n.° 3/09, de 1 ^e oroccdn^enlLOS 
Oiário da República n.° 60, 1 Série, s0^r QS e rio n»°

a aposentação dos funcionários pá ' sobrc cxán 
32? do Decreto n.° 25/9 \, de 29 de Jun

^ão da relação jurídica de emprego;

A requerimento da funcionária, ao abrigo da disposição 
constante do n.° 2 do artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, 
de 29 de Junho, e do Decreto Presidencial n.° 113/13, de 3 
de Julho, sobre transferência de funcionários públicos;

O Govemador Provincial de Benguela, ao abrigo da com
petência que lhe é conferida pela alínea e) do artigo 19.° da 
Lei n.° 17/10, publicado no Diário da República n.° 142, 
1 Série, de 29 de Julho de 2010 — Lei da Organização e 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Cristina Gime Nhunga, Médica Assistente, Agente 

n.° 89339004, transferida, a seu pedido, da Direcção 
Provincial da Saúde da Lunda-Norte, colocada no quadro de 
pessoal da Direcção Provincial da Saúde de Benguela.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Benguela, aos 20 de 

Agosto de 2015. — O Governador, Isaac Francisco Maria 

dos Anjos.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

Despacho n.° 5842/15 
dc24 dc Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.°25/9 l,de29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;O Governador Provincial, nos tennos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
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1. É Manuel Baptista — Técnico de Enfermagem de 

2a Classe, Agente n.° 04070300, desvinculado por reforma 

do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5843/15 
de 24 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° I do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da

Despacho n.° 
de 24 dc Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 

n ° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de \
Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do arfto, ■■
• o |7H0, de 29 de Julho — Lei da Orçania^ V 

P -cionamento dos Órgãos da Administração 
12, an determina o seguinte: 
Estado, d^ Conceição Andrade Manuel da

b° a Diagnóstico Terapêutica Especialista, ’̂ 
Técnica de ^esvinCU|ada por reformado»®,

Saúde de Luarf».

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 11 | 
de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Fm ’ 
Domingos. '

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Maria Alberto Cangungo, Operária Qualificada, 

Agente n.° 04693603, desvinculada por reforma do Gabinete 

Provincial da Saúde de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5844/15
de 24 de Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 
Decreto n.° 25/91, de 29 de Julho, que’fixa o Regime de 

Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Locai do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Antónia João Miguel Neto Augusto, com a categoria 

de Vigilante Principal, Agente n.° 00914125, desvinculada 
por reforma do Gabinete Provincial para o Desenvolvimento 
Integrado.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos TI 
de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 5846/15 p_ e 24 de Setembro I

ConC°dnVenÍênCÍa de Servi9°; i
i

Modificação e E ' UI~ 0, ^Ue^Xao í
Administração Púbfica° Relação Jurídica de Empregon3 ! 
Lei n 0 IT/Tn^01^ PrOv^nc‘a^ nos tefrnos do artigo 20.°da [ 
FUnr- 9 de de Julho — Lei da Organização e do ;

d°S Órgãos da Administração Local ;

Estdd°’, determ‘na o seguinte:• E Francisca Rodriguez Bermejo, Técnica de Enfr 
gem, Graduada do 6.° Escalão, Agente n.° 040674fo4> 

esvlncujada por reforma do (jabjnete Provincial da Saude

de Luanda.Este Despacho entra imediatamente em 

Publique-se.
V

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 
de Julho de 2015. ~ O Governador, Graciano & ’

‘-'omingos.

vigor.

X
Consiaerauuv ~—rn.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa 0

Modificação e Extinção da Relaçã0 20’^
5^' 

da Adni'nlS

Despacho de 24 dc Setembr»

Por conveniência de serviço, rf:go j- ljIU„Considerando o disposto n.’ I ^ed^^

Administração Publica; oS do
O Governador Provincial n0S|tpj ja Orgaí11

Lei n.° 17/10 de 29 de Julho 

Funcionamento dos órgãos 
Estado determina o seguinte:
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I^ÉCrístinaAlberto Paxe—Técnica de Enfe de Classe, Agente n.° 01320310, desvinculad^ 

reforma do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda 2.°— Este Despacho entra imediatamente em v/ 

publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de [ de Julho de 2015. - O Govemador, G^cJ ’̂ 27 

Domingos. lano ^rar>cisco

Despacho n.° 5848/15
dc 24 de Setembro

Por conveniência de serviço,

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n °25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;

0 Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

1. E Francisca Adão — Auxiliar de Limpeza Principal, 
Agente n.° 04073214, desvinculada por reforma do Gabinete 
Provincial da Saúde de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

O Governador, Graciano Francisco

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 
de Julho de 2015. 
Domingos.

Despacho n.° 5849/15
dcM de Setembro

Por conveniência de serviço, 0 32 ° do Decreto
Considerando o disposto n. 1 do art g QonStituiçã°>

n.025/91,de29deJunho,quefixaoRegime Empreg0na
Codificação e Extinção da Relação Jurí 
Administração Pública; artigo 2,0-°

O Govemador Provincial, nos termos an;zação e 
W n.“ 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organt dQ 
funcionamento dos Órgãos da Administraç 
^tado, determina o seguinte: Enfermeira

1 *—É Assunção Carvalho Pinto Mateus nCulada
Oraduadado 6.° Escalão, Agente n.° 04694130, 

P°neforma do Gabinete Provincial da Saúde de u

Este Despacho entra imediatamente em S 
P^blique-se.

22

Gabinete do Governador Provincial de buanda, 

an5. _ 0 G„d„, &««»>D<”"‘ngos.

Despacho n.° 5850/15
dc 24 dc Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Pedro Panda, Técnico de Enfermagem de 

1 ? Classe, Agente n.° 07803630, desvinculado por reforma 
do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 5851/15
dc 24 dc Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;
O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Francisca Eduardo Luís de Jesus Pedro, Catalogadora 

de 1 .a Classe, Agente n.° 11485294, desvinculada por reforma 

do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5852/15
de 24 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
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I o — É António Nzima Kandu, Técnico de Enfermagem 

de 1 .a Classe, Agente n.° 04069030, desvinculado por reforma 

do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2.°— Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5853/15
dc 24 dc Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina, o seguinte:
1 -° — É Simão João Lourenço Bartolomeu, Encarregado 

Qualificado, Agente n.° 07826068, desvinculado por reforma 
do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 27 
de Julho de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5854/15
dc 24 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de J unho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. É Engrácia Lourenço Pedro Jones, 

Enfermagem de l.a Classe, Agente n.° 04020732, desvin
culada por reforma do Gabinete Provincial da Saúde 
Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos TI 
de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 
Domingos.

Técnica de

de

Despacho n.° SHSS/is 
dc 24 dc Setembro 

Por conveniência de serviço; 
Considerando o disposto n.° 1 do artigp^ \ 

n ° 25/9 i, de 29 de Junho, que fixa o Regimedec^ 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica 

Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do 
• n ° 17/10, de 29 de Julho — Lei da 

Funcionamento dos Órgãos da Administração 
_ ♦ an determina o seguinte: Estado, Anastàci0 Mendes - 7^

i • de la Classe, Agente n.° 0406TOã,tat. 
Enfermagem e Gab-mete Provincial da Wtv

culado por reforma
Luanda.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em viêot. i

Publique-se. i
I

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda,aO| 
de Julho de 2015. — O Govemador, Graciano Fra»; 

Domingos. !

Despacho n.° 5856/15 l
de 24 dc Setembro f

or conveniência de serviço- i

0.025/9" de^T ° dÍSP°St0 n ° 1 d0art*°32’ 
Modificacã p e Junho, que fixa o Regime de Constai^ i

Admír,; . °e xdn<èao da Relação Jurídica de Emprego» 

Adm,n'stração Pública;
Lei n o °vernador Provincial, nos termos do artigo

• 7/10, de 29 de Julho — Lei da Organiza^ I 
F n^'Onarriento dos Órgãos da Administração Locai 4’ 

C’Mo.d«e™,na()segu|„,e;• É Lúcia Luís Casimiro, Auxiliar de. Limpei . 
r,^e,ra, Agente n.° 07894319, desvinculada por r^1 I 

° ? ^blnete Provincial da Saúde de Luanda.
■ Este Despacho entra imediatamente em 

Publique-se.
fíS'‘

Gabinete do Governador Provincial de Luanda,

* de 20,5. _ o

domingos

DesPacho n.-ao^„_
P°rCon^ ■ dc 24 <<e Setembro
C°ns'deran^nC'a de serv'fo; l0M25/9I> deZ0 ° dÍSp™° do artigo 32°^ 

A°d'fícaçã0 e P eJunh°, que fíxa 0 Regime de  Co^ 
"""'Sira,ari pX'"™° Jurídica *

e/ n.° 1 y/j q Or Provincial, nos termos do ardê0 " 
pUncioname’ e 29 de Julho — Lei da Organ'^ . 
~stado, determ- °S ^a°s da Administração b° ‘

rminaoseguinte:
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1. É Engrácia João de Almeida Fernandes, Enf 
Licenciada de IClasse, Agente n.°OI2l0805, desvi 
por reforma do Gabinete Provincial da Saúde de2. Este Despacho entra imediatamente em vigo^^' 

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de l de Julho de 2015. - O Governador G^- 27

Domingos. lQfl° ^rcincisco

Despacho n.° 5858/15 
dc 24 dc Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32? do Decreto 

n.°25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Publica;
0 Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do
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Despacho n.° 5860/15 
dc 24 dc Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública.

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Eva Nambundo — Encarregada Qualificada, Agente 

n.° 07832264, desvinculada por reforma do Quadro de 

Pessoal do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Garcia João — Técnico de Enfermagem 

de 2.a Classe, Agente n.° 040062854, desvinculado por 

reforma do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 
de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5859/15
de 24 de Setembro

Por conveniência de serviço, 0 do pecreto
Considerando o disposto n. I do a ^onS^tuiçâ°> 

n.°25/91,de29de Junho,que hxaoWm Emprego na
Modificação e Extinção da Relação Jun 
Administração Pública;

do artigo 20.° da 
0 Governador Provincial, nos te n;7acão e do

w V mo, » ôe M» - Lei * 0,80 “”°i ôo
Acionamento dos Órgãos da Administração 
Estado, determina o seguinte: Diagnóstico

- È Luís Carlos Inácio, Técnico> e■
Wutica de 1? Classe, Agente n. . . e de
culado por reforma do Gabinete Provincial a 
huanda.

— Este Despacho entra imediatamente em
Publique-Se

i aos

Gabinete do Governador Provincial de Luan ’ . c0
Julho de 2015. — O Governador, Graciano Ft

bingos.

Despacho n.“ 5861/15
dc 24 de Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;
O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Garcia Manuel — Técnico de Diagnóstico 

Terapêutico Especialista Principal, Agente n.° 07831690, 

desvinculado por reforma do Gabinete Provincial da Saúde 

de Luanda.
2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5862/15 
dc 24 dc Setembro

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.°25/9l,de29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;



2580

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Lídia Paulo Manuel, Enfermeira Graduada do

6.°  Escalão, Agente n.° 04059390, desvinculada por reforma 

do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5863/15 
de 24 de Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

1. E Esperança Glória Afonso—Técnica de Enfermagem 

de l.a Classe, Agente n.° 06658002, desvinculada por 

reforma do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 27 

de Julho de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 5864/15 
de 24 de Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de J unho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;

O Governador Provincial nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

1 -° — É Henriqueta Galo — Segunda Oficial Adminis

trativa, Agente n.° 07832258, desvinculada por reforma do 
Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

o_ £Ste Despacho entra imedii
pubV\que-se.

Gabinete do Governador Provinciai de 
de Julho de 2015. - O Governador, Graciano F^ 
DomiHg°s-

Despacho n.» 5865/is 
de 24 dc Setembro

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.» 1 do artigo 32»a o 

n."2S»M«29<loJu„ho,q„eta„Reglmed,c^»^ 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emp^ 

Administração Pública; M

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20% ’ 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local & > 

Estado, determina o seguinte:
1. É Elisa Domingos Cajiza — Técnica de Diagnóstico •

Terapêutica Especialista Principal, Agente n.° O131925K ■ 

desvinculada por reforma do Gabinete Provincial da Saúde 
de Luanda. I

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. j

Publique-se. '

Gabinete do Governador Provincial de Luan*’ '

de Julho de 2015. — O Governador, 

Domingos.

Despacho n.° 5866/15 
de 24 dc Setembro

Por conveniência de serviço; o^Dec*10
Considerando o disposto n.° 1 do artigo j2.

n.° 25/9 1, de 29 de Junho, q ue fixa o Regime de ^^gona 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de 

Administração Pública; 20^
O Governador Provincial, nos termos do 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Local 
Funcionamento dos Órgãos da Administr Ç 

Estado, determina o seguinte:
L° — É Henriqueta Domingas dos Sa 

Enfermeira Licenciada de 3.a Classe, d*
desvinculada por reforma do Gabinete Pf0 
de Luanda. nte^vi^

2.° — Este Despacho entra imediata171
tf

Publique-se. a°s"

. • i deGabinete do Governador Província fio
de Julho de 2015.__ O Governador, G,aC

Domingos.


